
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  a  indicação  do  serviço  de
construção de ponto de ônibus coberto na Rua
José  Carlos  de  Oliveira  no  Bairro  Novo
Colorado - Nesta Capital.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação de serviço de construção de ponto de ônibus coberto na Rua José Carlos de Oliveira
no Bairro Novo Colorado – Nesta Capital 
  

JUSTIFI CATIVA 
      
          Os moradores do bairro pedem que construção de ponto de ônibus no referido local, a fim de
melhorar as condições daqueles que utilizam o transporte coletivo, contendo uma parada de ônibus com
cobertura  possibilita  aos  usuários  uma  proteção  contra  a  ação  do  tempo,  proporcionando  maior
comodidade as pessoas que por ali aguarda a passagem do transporte coletivo. 
Diante o exposto, solicito urgência a está Secretaria de Municipal de Mobilidade Urbana referente à
execução do serviço de construção de ponto de ônibus coberto no local acima indicado. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de outubro de 2024.
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